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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resolução
Resolução

RESOLUÇÃO Nº 110, DE 2025.

Dispõe  sobre  a  cr iação  da
Comissão de Políticas Públicas da
Câmara Municipal de Magda e dá
outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica criada a Comissão de Políticas Públicas no
âmbito da Câmara Municipal de Magda, com a finalidade de
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  das  políticas  públicas
municipais, além de promover a participação da sociedade
no  processo  de  planejamento  e  implementação  dessas
ações.

Art.  2º  A  Comissão  será  composta  por  03  (três)
vereadores,  designados  pelo  Presidente  da  Câmara
Municipal, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um
membro.

Art. 3º A Comissão terá duração de um ano, podendo
ser renovada por ato da Presidência da Câmara Municipal.

Art. 4º Compete à Comissão:
I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  implementação  das

políticas  públicas  municipais;
II  -  Disponibilizar  canais  de  comunicação  com  a

finalidade  de  ouvir  a  população  e  colher  as  demandas
relacionadas  às  políticas  públicas  municipais;

III - Formalizar as demandas recebidas da sociedade e
encaminhá-las ao Poder Executivo, sugerindo medidas para
aprimoramento das políticas públicas locais;

IV  -  Monitorar  a  execução  das  ações  e  programas
previstos no Plano Plurianual  (PPA),  na Lei  de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA);

V  -  Acompanhar  a  destinação  e  a  aplicação  dos
recursos  públicos  vinculados  às  políticas  públicas
municipais;

VI - Fomentar a transparência e a participação social
na formulação e execução de políticas públicas.

Art. 5º A Comissão se reunirá sempre que necessário.
Parágrafo  único.  A  Comissão  poderá  solicitar

informações de órgãos da Administração Pública e realizar
visitas  técnicas  para  melhor  avaliação  das  políticas
públicas.

Art.  6º  A  Comissão  deverá  produzir  relatório  anual
simplificado  das  principais  atividades  desempenhadas  ao
longo  do  exercício,  que  deverá  ser  arquivado  junto  à
Secretaria Administrativa e disponibilizado no site oficial da
Câmara Municipal de Magda, garantindo o acesso público
às informações.

Art.  7º  O  Presidente  da  Comissão  será  responsável
pela  convocação  das  reuniões,  pela  organização  das

atividades e pela elaboração dos relatórios necessários.
Art.  8º  As despesas decorrentes da execução desta

Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Magda, em 24/06/2025.
Pr. IVANO DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal
HUMBERTO DE SOUZA GOBBI

Primeiro Secretário
APARECIDO FERREIRA
Segundo Secretário

...........................................................................................................

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L D
E

 M
A

G
D

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 6-7LF

D
-F

V
9F

-84LS
-6S

7X

PC-Finanças
Realce



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MAGDA

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Quinta-feira, 22 de fevereiro de 2024 Ano VII | Edição nº 1180 Página 95 de 95

Município de Magda - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 02, DE 2024.

Concede  licença,  a  título  de
prêmio  por  ass iduidade,  a
Servidor Público do Legislativo e
dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 17, VIII, da Resolução nº
94, de 27 de novembro de 2008, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de licença, a
título de prêmio por assiduidade, nos termos do art. 75, da
Lei  Complementar  nº  47,  de 12 de março de 2010,  ao
Servidor Público do Legislativo MÁRCIO LEANDRO TEIXEIRA,
ocupante  do  cargo  efetivo  de  Analista  de  Planejamento
Financeiro,  lotado  na  Câmara  Municipal  de  Magda,
referente  ao  período  aquisitivo  de  01/07/2017  a
04/02/2024.

Art. 2º Fica autorizada a conversão de 2/3 (dois terços)
da licença-prêmio, em abono pecuniário, nos termos do art.
76, da Lei Complementar nº 47, de 12 de março de 2010.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Magda-SP, 20 de fevereiro de 2024.
MARCOS AURÉLIO BATELLO

Presidente da Câmara
ADRIANA MARTINS BARBOSA FERNANDES

Primeira Secretária
VICTOR HUGO TARDIOLI COSTA

Segundo Secretário
...........................................................................................................

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 107, DE 2024.

Fixa  os  subsídios  dos  agentes
políticos da Câmara Municipal de
Magda  para  a  18ª  Legislatura
(2025  –  2028),  nos  termos  do
inciso  VIII,  do  art.  8º,  da  Lei
Orgânica do Município de Magda.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA
APROVARAM E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º O subsídio mensal do Vereador e do Presidente
da  Câmara,  para  a  18ª  Legislatura  (2025  –  2028),  ficam
fixados,  respectivamente,  em  R$2.541,00  (dois  mil,
quinhentos e quarenta e um reais) e R$5.000,00 (cinco mil
reais).

Art.  2º  Os  subsídios  não  serão  computados  nem
acumulados sob qualquer fundamento e são irredutíveis,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 5º desta
Resolução.

Art.  3º  A  ausência  não  justificada  do  Vereador  nas
sessões ordinárias implicará no desconto de 25% (vinte e
cinco por cento) do subsídio mensal, por sessão.

Art.  4º  Não  será  paga  verba  indenizatória  pelo
comparec imento  de  vereadores  em  sessões
extraordinár ias.

Art.  5º  Os  valores  dos  subsídios  fixados  na  presente
Resolução não poderão ultrapassar os limites estabelecidos
pela  Constituição  Federal  e  respectivas  normas
infraconstitucionais.

Parágrafo  único.  Ocorrendo  o  excedimento  previsto
neste artigo, os valores dos subsídios serão reduzidos, de
forma igualitária, até se adequarem aos limites da lei.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Resolução,  correrão  por  conta  de  dotações
próprias, consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 7º A presente Resolução entra em vigor na data de
sua  publicação,  gerando  seus  efeitos  a  partir  de  1º  de
janeiro de 2025.

Magda-SP, 21 de fevereiro de 2024.
MARCOS AURÉLIO BATELLO

Presidente da Câmara
ADRIANA MARTINS BARBOSA FERNANDES

Primeira Secretária
VICTOR HUGO TARDIOLI COSTA

Segundo Secretário
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 103, DE 2020.
Fixa os subsídios dos Vereadores 
da Câmara Municipal de Magda 
para a legislatura 2021 a 2024, nos 
termos do artigo 8º, inciso VIII, da Lei 
Orgânica.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:

Art. 1º O subsídio mensal do Vereador e do Presidente 
da Câmara, para a legislatura 2021 a 2024, ficam fixados, 
respectivamente, em R$ 1.954,15 (um mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais, quinze centavos) e R$ 3.908,30 
(três mil, novecentos e oito reais, trinta centavos).

Art. 2º Os subsídios não serão computados nem 
acumulados sob qualquer fundamento e são irredutíveis, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 5º 
desta Resolução.

Art. 3º A ausência não justificada do Vereador nas 
sessões ordinárias implicará no desconto de 25% (vinte e 
cinco por cento) do subsídio mensal, por sessão.

Art. 4º Não serão pago nenhum valor referente a 
subsídio quanto à presença de vereadores em sessões 
extraordinárias.

Art. 5º Os valores dos subsídios fixados para os 
Vereadores da Câmara Municipal de Magda não poderão 
ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição 
Federal e respectivas normas infraconstitucionais.

Parágrafo único. Ocorrendo o excedimento previsto 
neste artigo, os valores dos subsídios serão reduzidos, 
de forma igualitária, até se adequarem aos limites da lei.

Art. 6º Serão publicados anualmente os valores dos 
subsídios dos Vereadores, conforme dispõem o § 6º 
do artigo 39 da Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município.

Art. 7º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Resolução, correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2021.

Câmara Municipal de Magda, em 26 de março de 
2020.

Natan Pereira de Araújo

Presidente da Câmara

José Artur Alegria

Primeiro Secretário

Pr. Ivano de Almeida

Segundo Secretário
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 535, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.024.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder  férias  regulamentares  ao OFICIAL JSM,  Sr.

MARIO ROBERTO NOGUEIRA AYUB FILHO, portador do
RG nº 43.892.287, totalizando 10 (dez) dias referentes ao
período 2023 a 2024 com período de gozo de 04/11/2024 à
13/11/2024.

Esta portaria entra vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
MAGDA (SP), 25 DE OUTUBRO DE 2024.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 536, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.024.

Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,
Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder  férias  regulamentares  ao  DIRETOR

SUPERVISOR DE SAÚDE, Sr. IVAN JOSE PERIA, portador do
RG nº 28.941.767-3, totalizando 30 (trinta) dias referentes
ao período aquisitivo 2023 a 2024, com período de gozo de
21/11/2024 à 20/12/2024.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
MAGDA (SP), 25 DE OUTUBRO DE 2024.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 537, DE 25 DE OUTUBRO DE 2.024.

Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,
Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E
Conceder  nos  termos  dos  Artigos  75,  77  e  78,

Parágrafo  Único,  da  LCM.  n.  º  047,  de  12-03-2010,  30
(trinta) dias de uma Licença Prêmio, em gozo no período de
25-10-2024 à 23-11-2024, referente ao período aquisitivo:
31-07-2015  à  30-07-2020,  ao  servidor  municipal,
APARECIDO DE ASSIS DOS SANTOS, portador do RG. n.
º  20.414.782,  lotado  no  cargo  público  de  provimento
efetivo de Serviços Gerais, Ref. “4”, Padrão “K”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Magda (SP), 25 de Outubro de 2.024.
Alexandre Paiva Batello
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA, no

uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 48, §1º,
inciso I,  da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, FAZ SABER a toda população, que a Comissão de
Tributos, Finanças e Orçamento desta Casa fará realizar no
dia 05 de novembro de 2024, às 19h00, no Plenário da
Câmara  Municipal,  situado  na  Rua  Brasil,  311,  Centro,
Magda-SP, AUDIÊNCIA PÚBLICA para discussão do PROJETO
DE LEI Nº 46, de 27 de setembro de 2024, do Executivo,
que  estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  do  Município  de
Magda  para  o  exercício  de  2025.

O projeto de lei nº 46, de 27 de setembro de 2024 está
à disposição da população no site da Câmara Municipal de
Magda,  no  Menu  Transparência  -  Audiências  Públicas
(https://www.camaramagda.sp.gov.br/audiencias-publicas/).

Magda-SP, 25 de outubro de 2024.
MARCOS AURÉLIO BATELLO

Presidente da Câmara
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA, no

uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 48, §1º,
inciso I,  da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, FAZ SABER a toda população, que a Comissão de
Tributos,  Finanças  e  Orçamento  desta  Câmara,  fará
realizar, no dia 27 de maio de 2024, às 19h00, no Plenário
da Câmara Municipal, situado na Rua Brasil, 311, Centro,
Magda-SP, a AUDIÊNCIA PÚBLICA para discussão do Projeto
de Lei nº 27, de 26 de abril de 2024, do Executivo, que
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e
execução  da  lei  orçamentária  para  2025,  e  dá  outras
providências.

O projeto de lei nº 27, de 26 de abril de 2024 está à
disposição da população no site da Câmara Municipal de
Magda,  no  Menu  Transparência  -  Audiências  Públicas
(https://www.camaramagda.sp.gov.br/audiencias-publicas/).

Magda-SP, 16 de maio de 2024.
MARCOS AURÉLIO BATELLO

Presidente da Câmara Municipal
...........................................................................................................
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Atos
Atos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 203, DE 26 DE AGOSTO DE
2025

Nomeia os membros da Comissão
de Políticas  Públicas  da  Câmara
Municipal de Magda.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no art. 2º da Resolução nº 110, de 24 de junho de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os vereadores Humberto de

Souza Gobbi  –  Presidente,  Aparecido Ferreira  –  Vice-
Presidente e Valdemar Cardoso Neto  –  Membro,  para
compor  a  Comissão  de  Políticas  Públicas  da  Câmara
Municipal de Magda.

Art.  2º  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Magda, 26 de agosto de 2025.
Pr. IVANO DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal
...........................................................................................................

Indicações
Indicações

INDICAÇÃO Nº 66, DE 2025
Indico,nos termos do artigo 142 do Regimento Interno,

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Magda,
para que determine ao setor competente à possibilidade de
construir  uma  lombada  do  tipo  “quebra-molas”  na  rua
Simão  Vieira  da  Costa,  Residencial  Jardim  Simões,  em
frente à residência do “Neguim Pedreiro”.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo garantir maior

segurança  aos  pedestres  e  condutores  que  utilizam  a
mencionada via pública. A instalação de um quebra-molas
contribuirá  para  a  redução  da  velocidade  dos  veículos,
prevenindo acidentes e assegurando uma circulação mais
segura para todos os usuários da via.

Câmara Municipal de Magda, em 13/08/2025.
VALDEMAR CARDOSO NETO

Vereador
...........................................................................................................

INDICAÇÃO Nº 67, DE 2025
Indico,nos termos do artigo 142 do Regimento Interno,

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Magda,
para que determine ao setor competente à possibilidade de
realizar  obras  para  melhorar  o  escoamento  de  águas
pluviais na travessia da rua Antônio Carreira com a rua
Leonildo Gitti, localizadas no Conjunto Habitacional Pedro
Teixeira.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se justifica para resolver e evitar
problemas  advindos  de  escoamento  de  água  e/ou
empoçamentos  em  períodos  chuvosos.

Câmara Municipal de Magda, em 22/08/2025.
HUMBERTO DE SOUZA GOBBI

Vereador
...........................................................................................................
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